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1uc a Câ:.:.:::.r& :.:-..n:ici:pa l. d e :3s:.:::c C:-u8.ndi;_ ; ES , sues reprcoent:;:...11.tes le~&is 
'2::1CVOU ::::: :;u S_'JifCro:m , e. scg_uinte lei: -

.. Ú.1.'ti CO 0 2_ !2 - C :-.:_;:;rncv::;i VO :.:uniciDe,l fica ,;.,-,J_tori zc:.do 
lri.!"'"".:-ar -te:rr::os d.e ~o.:.1.v~io co=. o I.::)..l1ict,~rio do :Oesc:.1volv i ···e:.1t o '"Jrb~o 
f :.:eio .:..r..::bie..,.""lte , ob j etiv8r..do a cor...stru.ç~o de I:a!.Jitaç~cs do r·rogn·~p. ' 
,:utir5,o da :i:.:orad±a., 

... _'..rtigo 0 2Q - Fi ca ..:'tuto.rizado o Poder Executivo ü;mi 
-.:_pc.l a pa::'.'"ticipar do :?rogr~::m de I,:utir~.o da r:oradia~ con contra parti 
a de t erreno ( s ) e :infra estruti..1.Ta qási ca á execução do Pro j eto de i 

--..· 

-tr(noventa o quatro) Unidades Rabi tacionais º · 

Parágrafo Pril::e2.ro - :!.Ja11 a a e:;cecução do Frogra2~ . . ' 
,Iutir~o da ~:oradia,ficc. defini do g_ue o ( s ) terreno ( s) para a execu
~o do prese.11te ~ro jeto serã o o (s) def :.niüos na lei nQ l.,099/84- Ar

r.igo 04º º 

Parágrafo SeG'U-""ldo ~ Fica assegurado o.os Pi.mci onário "'· . .\,: . 

a ?refei tu.ra :.~unicipal de Baixo Gv.andu, :Estado do :::s~J:;;i to San to , a ,' 
lri ori dade das prmei:t"'as ·Uni dades Ha"bi t acionais de acordo cor: o Pro

__../ · · eto i:re Lei nQ 026/87 º 

~~tigo 03º- A il1.fra est1--utv...ra básica a aue alude o . .... 
t . 02 o " , .J.. d , t - . , . . 1 . "' ~ 1go - aever? ser conpos ua e , .2gi.,:a- est;o ·o san1 --CD.l"J..0-1 u.:::.maç a o 

Ewil::en tu.ç$,o das · ru.as e E.eia fio º · - · 

... :.rtigo 04º= O Executi vo : :vni cipal para ir:.:plant2,çã.o 
o Progra:::la :::.:utir~o da i,:oradia celebrará Contratos co~ ~2u.ti..i_ários n as 
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. ·egc.i.11tes con dições : -

I)= O Contra to será o de Cen s ão de Uso : 
\... . 

II, -O prazo do Contrato ele Ces são de Uso será de 10 a 25 L 

11.os ; 

III ) ~ .. .. t , . , ..l- • d d . . .+ d ..... f' "' . , "':" _ ... o J.,_u U1?-r ::..o SC:"@- gar0.:1. vl O O 1re1 vO e rre_ erenc1a ~ 

.q_l.üsiç~,o e:i ?:Ll:nltivo d.o IL~vel cedido, a:p~ s o •rc.3o previ ste ; :::;.edia.'1. 

( ) ~ + "' , , -e o paca=.ento à e valor eq~ivalcr..to a 03 tres • .res vaç~es ~ ~po c~ ~a 

aquisiç~o e::..: -'..; ei'.L'en.o ~:.c:Z:Y-. i t i 1.ro ; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CONTl ~U. \ÇÃO DA LEI DE N2 1.256/87. • 
sem qua 1 q_uer Ônus; , , 

V)- Em caso de 1nva1 i dez Pern:anente do t~utuar i o dar-se-a 
cor.:o f i nela a Cessão de Uso do lm~ve 11 sendo esse Escriturado ao ~~utu
á r io sem qualquer Ônus; 

VI)- Emquaisquer dos casos previstos nos Parágrafos IV e V, 
as Prestações em atrazo da data do Sinistro deverão ser pagas; 

VI!)- A Prestaç~o Mensal referente ao Uso do lm~vel cedido a 
ser pago pelo :.!utuário será de 10/"S(dez por cento)do Salário ~!fnimo,a 
qual ser~ corrigida de acordo corn as variaç~es do mesmo; 

VIII)- O Mut~ário ficará obrigado a usar o l m~vel cedido como 
sua resid~ncia e de seus Famil iares,n~o podendo ced~-lo,transferi-lo, , , ~ 

doa-lo ou empresta-lo a qualquer titulo; 
IX)- O Executivo i.iun icipal será facultado o direito de dar 

-~ como cancelado o Contrato de Cessão de ~so e a conseguente rebomada 
,,...,,,,..-,,--( ~ do lm~ve 1 cedi do , caso ocorra qua 1 quer das h i p~teses previstas no Íterr 

anterior ov na falta de pagamento de Mais de 03 (tr0s) Prestaç~es ' 
~ensais consecutivas ou n~o por parte do Mutuário. 
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Art igo 52- Fica instituf do o Fundo Rotativo de Hab itação 
formado com os recursos oriundos do pagamento das Prestaç~es dos ' 
~utu~rios previstas nos Contratos de Cess~o de Uso destas Unidades / 

Hab i tac i ona is, o qua 1 será administrado pe 1 o Executivo f.;un i e i pa 1. 

Artigo 6~- O Executivo Munic i pal ,fica autorizado a alocar 
recursos financeiros para o Fu ndo Rotat i vo da Habitaç;o,na ordem de 
10 a 20 %(dez a vinte por cento)~da arrecadação mensal da quota par
te do Imposto relativo a operaç~es de circulaç;o de mercadorias-IC~, 
pertencentes ao Munic fpio de Baixo Guandu LLS. 

Par~grafo Único-Os recursos provenientes deste Fundo serãc 
aplicados unicamente no Programa de Hab itação de Famflias com Renda 
Máxima de at~ 03 (tres) sal~rios ~ fnimos . 

Artigo 7e- Os recursos do Fundo Rotativo de Habitação ' 
serão depositados em Conta Bancária,especialmente aberta, sobre Eles 
será feito o Controle Contábil espec if ico. 

Artigo 8~- Esta lei entrar~ em vigor na data de sua pu
bl icação,revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E 
GABINETE DO PREFEITO ~~tNfCIPA l DE 

setembro de 1937. 

• UBL ICAOA 
:r.bro C:e 19 87 • 
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FRANCISCO DE BARROS 
PrnFE 1 TO t-:UN IC 1 PAL 


